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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 725                  DE 29 DE MARÇO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS. CÁLCULO DOS 
VALORES DA COBRANÇA PELA UTILIZAÇÃO 
DOS RECURSOS HÍDRICOS, 
CORRESPONDENTE AO ANO DE 2011 – 
ESTIMATIVA DOS VOLUMES REFERENTES À 
TARIFA SOCIAL E AOS CUSTOS TRIBUTÁRIOS.  

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta 
no Processo Regulatório n° E-12/020.538/2010, por u nanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1° - Homologar o percentual de 0,2481% (duzent os e quarenta e oito 
milésimos e um décimo de milésimo por cento) por 12 (doze) meses, relativo 
aos repasse aos consumidores pela utilização dos recursos hídricos, que 
vigorará de 01/03/2011 a 29/02/2012. 
 
Art. 2° - Determinar que a Concessionária encaminhe  a esta Agência 
Reguladora documento comprobatório do aviso prévio aos usuários quanto 
aos novos valores cobrados, que deverá ser realizado com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do início da sua cobrança. 
 
Art. 3º - Determinar que a CAPET, ouvidos a Concessionária, o INEA e o 
Consórcio Intermunicipal Lagos São João, apresente metodologia na qual 
contemple, entre outros aspectos relativos ao repasse aos consumidores 
pela utilização de recursos hídricos, compensações e prazos. 
 
Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2011. 
 

MOACYR ALMEIDA FONSECA 
Conselheiro-Presidente 

Relator 
DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 

Conselheira 
SÉRGIO BURROWES RAPOSO 

Conselheiro 
MÁRIO FLÁVIO MOREIRA 

Vogal 
 

 
































